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Foi publicado no DOE-SP, edição de 20/07/2017, o Decreto Estadual (SP) nº 
62.709/2017, institui o Programa Especial de Parcelamento - PEP do ICMS no 
Estado de São Paulo, para a liquidação de débitos fiscais relacionados com o 
ICMS. 

O Programa Especial de Parcelamento - PEP do ICMS dispensa o 
recolhimento, nos percentuais indicados a seguir, do valor dos juros e das 
multas punitivas e moratórias na liquidação de débitos fiscais relacionados com 
o ICM e com o ICMS decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 2016, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 
inclusive ajuizados, desde que o valor do débito, atualizado nos termos da 
legislação vigente, seja recolhido, em moeda corrente: 

I - em parcela única, com redução de 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
atualizado das multas punitiva e moratória e de 60%(sessenta por cento) do 
valor dos juros incidentes sobre o imposto e sobre a multa punitiva; 

II - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, com redução de 
50% (cinquenta por cento) do valor atualizado das multas punitiva e moratória e 
40% (quarenta por cento) do valor dos juros incidentes sobre o imposto e sobre 
a multa punitiva, sendo que na liquidação em: 

a) até 12 (doze) parcelas, incidirão acréscimos financeiros 

de 0,64% (sessenta e quatro centésimos por cento) ao mês; 

b) 13 (treze) a 30 (trinta) parcelas, incidirão acréscimos financeiros de 0,80% 
(oitenta centésimos por cento) ao mês; 

c) 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) parcelas, incidirão acréscimos financeiros de 
1% (um por cento) ao mês. 

Em relação ao débito exigido por meio de Auto de Infração e Imposição de 
Multa - AIIM não inscrito em dívida ativa, serão aplicados, cumulativamente, 
descontos sobre o valor atualizado da multa punitiva que poderão ir de 25% 
(vinte e cinco por cento) a 70% (setenta por cento). 



O PEP aplicam-se, dentre outros, para 

I - valores espontaneamente denunciados ou informados ao fisco pelo 
contribuinte, decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores ocorridos 
até 31 de dezembro de 2016 não informados por meio de GIA; 

II - débito decorrente exclusivamente de penalidade pecuniária por 
descumprimento de obrigação acessória, que não comporte exigência do 
imposto pela mesma infração no lançamento de ofício, ocorrida até 31 de 
dezembro de 2016; 

III - saldo remanescente de parcelamento celebrado no âmbito do Programa de 
Parcelamento Incentivado - PPI do ICMS, instituído pelo Decreto 51.960, de 4 
de julho de 2007, e rompido até 30 de janeiro de 2017, desde que esteja 
inscrito em dívida ativa; 

IV - saldo remanescente de parcelamento celebrado no âmbito do Programa 
Especial de Parcelamento - PEP do ICMS, instituído pelo Decreto 58.811, de 
27 de dezembro de 2012, e rompido até 30 de janeiro de 2017, desde que 
esteja inscrito em dívida ativa; 

V - saldo remanescente de parcelamento celebrado no âmbito do Programa 
Especial de Parcelamento - PEP do ICMS, instituído pelo Decreto 60.444, de 
13 de maio de 2014, e rompido até 30 de janeiro de 2017, desde que esteja 
inscrito em dívida ativa; 

VI - saldo remanescente de parcelamento celebrado no âmbito do Programa 
Especial de Parcelamento - PEP do ICMS, instituído pelo Decreto 61.625, de 
13 de novembro de 2015, rompido até 30 de janeiro de 2017, desde que esteja 
inscrito em dívida ativa; 

VII - saldo remanescente de parcelamento deferido nos termos dos artigos 570 
a 583 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000; 

VIII - débitos do contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, relativos ao diferencial de 
alíquota, à substituição tributária e ao recolhimento antecipado, em parcela 
única ou parceladamente. 

A adesão ao PEP do ICMS deverá ser formalizada no período de 20 de 
julho de 2017 a 15 de agosto de 2017, acessando o endereço 
eletrônico www.pepdoicms.sp.gov.br. 

 Para ter acesso a regulamentação clique nos links: 

·         Resolução Conjunta SF/PGE-2, de 20 de julho de 2017hidden - 
Disciplina os procedimentos administrativos necessários ao recolhimento no 

http://soutocorrea.us15.list-manage2.com/track/click?u=0f5aca3540c69c56e0f06bfad&id=f05e7e593d&e=28cf8a9642
https://portal.fazenda.sp.gov.br/DiarioOficial/Paginas/Resolu%C3%A7%C3%A3o-Conjunta-SFPGE-2,-de-20-de-julho-de-2017.aspx


âmbito do Programa de Parcelamento de Débitos - PPD 2017, nos termos do 
Decreto 62.708, de 19-07- 2017. 
 
·         Resolução Conjunta SF/PGE-3, de 20 de julho de 2017hidden - 
Disciplina os de Mercadorias - ICM e do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e procedimentos administrativos necessários à liquidação de 
débitos fiscais do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nos termos do Decreto 62.709, de 
19-07-2017 

 

A Consultoria Jurídica Civil, Comercial e Tributária da ABIMAQ está à 
disposição para prestar esclarecimentos adicionais, através do e-mail: 
maria.isabel@abimaq.org.br. 
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